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PROJETO DE LEI Nº 104, DE 07 DE julho DE 2025
Denomina-se Ana Carolina Pratti Collazzo, a Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
Art. 1º Fica denominada “Ana Carolina Pratti Collazzo”, a Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Bancada do Progressistas, em 07 de julho de 2025.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas

Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressistas

Ver. Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista que a jovem Ana Carolina Pratti Collazzo, na flor da idade, teve sua vida ceifada por um ato de feminicídio. Ao indicar este nome, nossa intenção é alertar e conscientizar as mulheres para os crimes que possam afetar diretamente sua vida. A Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica será um espaço de proteção e segurança, um ambiente receptivo, formado por profissionais do nicho socio-assistencial qualificados e prontos para oferecerem abrigo em momentos que a vítima sente-se sozinha e que precisa de atenção e acolhimento.
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